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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 21 de junho de 2016

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 86/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, nos termos do Decreto nº 5.786/2006 e

da Resolução CNE/CES nº 1/2010, favorável ao credenciamento do Centro Universitário

Projeção, por transformação da Faculdade Projeção, com sede na CNB 14, Lotes 7/8/9,

Região Administrativa III, Taguatinga Norte, no Distrito Federal, mantido pela BCEC -

Brasil Central de Educação e Cultura S/S, com sede no Distrito Federal, observados

tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de

2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 201405720.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 532/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, com retificação publicada no Diário de

Oficial da União de 25 de abril de 2016, favorável ao credenciamento da Faculdade

Católica de Belém (Facbel), a ser instalada na CLI TIM Norte, s/n, bairro Centro, no

município de Ananindeua, no estado do Pará, mantida pelo Instituto Dom Vicente Zico

(Invizi), com sede no município de Belém, no estado do Pará, observados tanto o prazo

máximo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso de

Filosofia, bacharelado; e Teologia, bacharelado, ambos com o número de vagas fixado

pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) do

Ministério da Educação, conforme consta do processo e-MEC nº 201405377.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 81/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da
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Faculdade Metropolitana de Paragominas (cód. 17666), a ser instalada na Rodovia PA

256 Km 05, s/nº, Zona Rural, no Município de Paragominas, no Estado do Pará, mantida

pelo Centro de Ensino Superior de Paragominas Ltda., com sede em Paragominas, no

Estado do Pará, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006a partir da oferta dos cursos de graduação em Engenharia Civil, bacharelado, com

100 vagas (código: 1189400; processo: 201208959); Administração, bacharelado, com

100 vagas (código: 1189394; processo: 201208953); Direito, bacharelado, com 100

vagas (código: 1189396; processo: 201208955); Engenharia de Produção, bacharelado,

com 100 vagas (código: 1189398; processo: 201208957); e Ciências Contábeis,

bacharelado, com 100 vagas (código: 1189395; processo: 201208954), conforme

consta do processo e-MEC nº 201208861.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 10/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Tecnologia Pedro Rogério Garcia, instalada na Rodovia SCT 283, Pedro

Rogério Garcia 8.100, Vila Fragosos, no Município de Concórdia, no Estado de Santa

Catarina, mantida pela Fundação Adolpho Bosio de Educação no Transporte, com sede

no mesmo Município, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2,

de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 200801203.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 80/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade da Região Sisaleira - FARESI, a ser instalada na Fazenda Pinda, Rodovia

BA 409, Km 10, no município de Conceição do Coité, no estado da Bahia, mantida pelo

Grupo M.C. Educação e Assessoria Ltda. - ME, com sede no município de Conceição

do Coité, no estado da Bahia, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme a

Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, como a exigência avaliativa prevista

no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo
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Decreto nº 6.303 de 2007, a partir da oferta dos cursos superiores de graduação em

Nutrição, bacharelado (processo: 201356207); Engenharia Civil, bacharelado

(processo: 201356178); Engenharia de Produção, bacharelado (processo: 201356179)

e Enfermagem, bacharelado (processo: 201356180), com 100 (cem) vagas totais anuais

cada, conforme consta do processo eMEC nº 201356104.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 85/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Politécnica de Goiás(FPG) a ser instalada na rua Ademar Ferrugem, nº 840,

bairro Santo Antônio, no município de Catalão, no estado de Goiás, mantida pelo

Instituto Politécnico de Ensino Ltda., observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado

pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º

da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773,

de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de Engenharia de Produção,

bacharelado Engenharia Elétrica, bacharelado, Engenharia Mecânica, bacharelado e

Engenharia Civil, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas anuais cada, conforme consta do

processo e-MEC nº 201355647.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 91/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Centro

Universitário FAMINAS-UNIFAMINAS, por transformação da Faculdade de Minas,

localizada na Avenida Cristiano Ferreira Varella, n° 655, Rodovia BR 116 km 701, bairro

Universitário, Município de Muriaé, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Lael

Varella Educação e Cultura Ltda., com sede no Município de Muriaé, Estado de Minas

Gerais, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa nº

da Lei nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º 10.870, de 19 de

maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 201404632.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 96/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro



SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 4 de 12

de Ensino Superior Riograndense (código: 18034), a ser instalado na Rodovia

Governador Leonel de Moura Brizola, KM 38 Linha Beira Campo, município de Sarandi,

estado do Rio Grande do Sul, mantido pela Sociedade Educacional Sarandi Ltda., com

sede no mesmo município e estado, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,

fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no

art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos superiores de graduação

em Pedagogia, licenciatura (código: 1284212; processo: 201403548), Administração,

bacharelado (código: 1284214; processo: 201403550), Curso Superior de Tecnologia

em Gestão de Cooperativas, (código: 1284216; processo: 201403552), Medicina

Veterinária, bacharelado (código: 1284219; processo: 201403553) e Agronomia,

bacharelado (código: 1284220; processo: 201403555), pleiteados quando da solicitação

de credenciamento, todos com 100 (cem) vagas anuais, conforme consta do processo

e-MEC nº 201403546.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 160/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do

Faculdade Estácio de São Mateus - Estácio São Mateus (código: 18107), a ser instalada

na Rua Coronel Constantino Cunha, nº 300, Aviação, município de São Mateus, estado

do Espírito Santo, mantida pela Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda. (código

1122), com sede no município de Boa Vista, estado de Roraima, observados tanto o

prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta inicial dos

cursos superiores de graduação em Administração, bacharelado; Engenharia Civil,

bacharelado; Engenharia de Produção, bacharelado; Engenharia de Petróleo,

bacharelado e Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, com

120 (cento e vinte) vagas totais anuais cada curso., conforme consta do processo e-

MEC nº 201304744.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 170/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da
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Faculdade Waldir Filho, a ser instalada na Rua Libércia Gonçalves de Moraes s/n, bairro

Vila Antônio Humberto de Moraes, no município de Lago da Pedra, no estado do

Maranhão, mantida pela Alves de Melo e Melo Ltda., com sede e foro no mesmo

município e estado, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, a partir da oferta do curso superior de Letras - Português e Inglês (licenciatura),

com 100 (cem) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201210689.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 531/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, com retificação publicada no Diário de

Oficial da União de 25 de abril de 2016, favorável ao credenciamento do Centro

Universitário Unicentro AGES, por transformação da Faculdade de Ciências Humanas

e Sociais - Faculdade AGES, com sede na Avenida Universitária, Parque das Palmeiras,

nº 23, Centro, município de Paripiranga, estado da Bahia, mantida por AGES

Empreendimentos Educacionais Ltda., com sede no mesmo município e estado,

observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pela da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 201403990.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 540/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, com retificação publicada no Diário de

Oficial da União de 25 de abril de 2016, favorável ao credenciamento da Faculdade

Taboão, a ser instalada na rua João Slaviero, nº 65, bairro Jardim da Glória, município

de Taboão da Serra, estado de São Paulo, mantida pelo Taboão Educacional Ltda., com

sede no mesmo município e estado, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro)

anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,

do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de

2007, para oferta dos cursos superiores de graduação em Educação Física,
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bacharelado (1263593; processo: 201356446); Engenharia Elétrica (código: 1263596;

processo: 201356449); Radiologia, tecnológico (código: 1263595; processo:

201356448); Farmácia, bacharelado (código: 1263594; processo: 201356447); e

Educação Física, licenciatura (código: 1263588; processo: 201356441), todos com 200

vagas totais anuais, conforme consta do processo eMEC nº 201356439.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 11/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Metropolitana de Anápolis, instalada na Av. Fernando Costa, nº 49, Vila

Jaiara, no Município de Anápolis, no Estado de Goiás, mantida pelo Instituto

Metropolitano de Educação e Cultura Ltda., sediada no mesmo Município, pelo prazo

de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado

o disposto no art. 4º da Lei Nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº

201307668.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 13/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do

Instituto de Ensino Superior de Teresina, instalada na R. Governador Joca Pires, nº

1.000, Bairro Fátima, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, mantida pela

Associação de Ensino Superior do Piauí, com sede no mesmo Município, pelo prazo de

3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº da Lei nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei Nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201101422.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 14/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Universidade Federal de Goiás, com sede no Município de Goiânia, no Estado de Goiás,

mantida pela União, pelo prazo de 8 (oito) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de

4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio
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de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201208812.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 95/2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Renil do

Brasil, a ser instalada à Rua Luís Lacava, nº 239, Centro, no município de Mauá, estado

de São Paulo, mantida pela Renil Centro Educacional e Cursos Profissionalizantes

Ltda.-ME, com sede no mesmo município e estado, observados tanto o prazo de 3 (três)

anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303 de 2007, a

partir da oferta dos seguintes cursos de graduação: Curso Superior de Tecnologia em

Gestão de Recursos Humanos, Pedagogia (licenciatura) e Administração (bacharelado),

todos com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, fixadas pela Secretaria de

Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, conforme

consta do processo e-MEC nº 201305259.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 110/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais III, com sede na Avenida Francisco Araújo

de Souza, nº 583, Centro, município de Tucano, estado da Bahia, mantida pela Ages

Empreendimentos Educacionais Ltda. com sede no município de Paripiranga, estado da

Bahia, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2,

de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a

redação dada pelo Decreto nº 6.303 de 2007, a partir da oferta dos cursos de graduação

em Pedagogia, licenciatura; História, licenciatura; Ciências Biológicas, licenciatura;

Geografia, licenciatura; e Administração, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas

anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201305666.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 114/2016, da Câmara de Educação
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Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Batista do Estado do Rio de Janeiro (FABERJ), localizada na Avenida Alberto

Torres, nº 249/261, bairro Centro, no município de Campos de Goytacazes, no estado

do Rio de Janeiro, mantida pela Junta de Educação e Ação Social da Convenção Batista

Fluminense, com sede no mesmo município, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela

Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei

nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9

de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201112682.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 156/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Integrada de Cariacica (código: 19050), a ser instalada na Avenida Antônio

Peixoto, s/n , andar 6, sala 1, Vera Cruz, município de Cariacica, estado do Espírito

Santo, mantida pela Empresa Educacional de Cariacica de Ensino, Pesquisa e Extensão

Ltda., com sede no município de Cariacica, estado do Espírito Santo, observados tanto

o prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo

Decreto nº 6.303 de 2007, com a oferta inicial dos seguintes cursos superiores de

graduação, já avaliados e recomendados pela SERES: Administração, bacharelado

(código: 1283885; processo: 201403249); Ciências Contábeis, bacharelado (código:

1283886; processo: 201403251); Educação Física, licenciatura (código: 1283889;

processo: 201403254); ); Pedagogia, licenciatura (código: 1283887; processo:

201403252); Serviço Social, bacharelado (código: 1283888; processo: 201403253),

todos com 100 (cem) vagas anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201403173.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação a HOMOLOGA o Parecer nº 168/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Batista Brasileira do Recôncavo, localizada na avenida Alberto Passos, nº

294, bairro Centro, município de Cruz das Almas, estado da Bahia, mantida pela

Cruzada Maranata de Evangelização, com sede na rua Jesus Cristo de Nazaré nº 1,

Itaigara, município de Salvador, estado da Bahia, observados tanto o prazo de 3 (três)
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anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303 de 2007, a

partir da oferta dos cursos superiores de Tecnologia em Gestão Pública, Pedagogia,

licenciatura, Teologia, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais cada e Serviço

Social, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, conforme consta do processo

e-MEC nº 201405179.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 419/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Maurício de Nassau do Cabo (código: 18211), a ser instalada na Avenida

Historiador Pereira da Costa, nº 473, Centro, Município de Cabo de Santo Agostinho,

no Estado de Pernambuco, mantida pela Ser Educacional S.A., com sede no Município

de Recife, no Estado de Pernambuco, observados tanto o prazo máximo de 3 (três)

anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de Ciências Contábeis

(bacharelado), Administração (bacharelado), e dos cursos superiores de tecnologia em

Segurança no Trabalho, em Logística e em Gestão Comercial, cada um deles com 240

(duzentas e quarenta) vagas anuais, conforme consta do processo e-MEC nº

201305095.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 473/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Piauiense de Processamento de Dados - FPPD, com sede na Rua Walfram

Batista, nº 91, bairro São Cristóvão, município de Teresina, estado do Piauí, mantida

pela Associação de Ensino Superior do Piauí – AESPI com sede no mesmo município

e estado, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de

4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201101421.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 566/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, com retificação publicada no Diário de

Oficial da União de 25 de abril de 2016, favorável ao credenciamento da Faculdade

NECTAR, a ser instalada na Rua Costa Sepúlveda, nº 749, bairro Engenho do Meio, no

Município de Recife, no Estado de Pernambuco, mantida pelo NECTAR - Núcleo de

Empreendimentos em Ciência, Tecnologia e Artes, com sede no Município de Recife,

no Estado de Pernambuco, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado

pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto no 5.773,

de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso de Administração, bacharelado, com

200 (duzentas) vagas totais anuais, determinando à SERES a publicação da respectiva

portaria, conforme consta do processo e-MEC nº 201304603.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 274/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Monteiro Lobato - FATO, com sede na Rua dos Andradas, nº 1180, Centro,

município de Porto Alegre, estado Rio Grande do Sul, mantida pela Sociedade

Educacional Monteiro Lobato, com sede no mesmo município, pelo prazo máximo de 5

(cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº

200806275.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 335/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do

Instituto Superior de Educação Sant'Ana - ISESA, com sede à Rua Senador Pinheiro

Machado, nº 189, Centro, município de Ponta Grossa, estado do Paraná, mantido pela

Associação Missionária de Beneficência, com sede e foro no município de Ponta

Grossa, estado do Paraná, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,
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de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 200904996.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 495/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do

Instituto Superior de Educação de Floresta - ISEF, com sede na avenida Deputado

Audomar Ferraz, nº 98, bairro Centro, município de Floresta, estado de Pernambuco,

mantido pela SECEF - Sociedade de Educação Cultura e Esportes de Floresta Ltda.

S/C - ME, localizada no mesmo município e estado, pelo prazo máximo de 5 (cinco)

anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201113830.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 521/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Herrero, com sede na Rua Álvaro de Andrade, nº 322, Portão, no município

de Curitiba, estado do Paraná, CEP: 80610-240, mantida pela Sociedade Educacional

Herrero Ltda. - SS - EPP, com sede no mesmo município e estado, pelo prazo máximo

de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 200801784.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 537/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, com sede na

Avenida Doutor Randolfo Borges Júnior, nº 2.900, bairro Univerdecidade, no município

de Uberaba, no estado de Minas Gerais., mantido pelo Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, com sede na Avenida Barão do Rio Branco,

nº 770, bairro São Benedito, no município Uberaba, no estado de Minas Gerais, pelo

prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 4 da Lei nº 2, de 4
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de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 201364762.

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO

Publicação no DOU n.º 118, de 22.06.2016, Seção 1, páginas 15, 16 e 17)


